
 

 

    LEI Nº 701/93 

 

 

   “Dá nova redação aos artigos 16 e 17 da Lei nº 679/92  

   de 03/06/1992” 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, estado de Minas Gerais, por seus 

Vereadores decreta e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

 

Art. 1º - Os artigos 16 e 17 da Lei nº 679 passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

Art. 16 - O Departamento Administrativo compreende: 

I – O Departamento de Auxiliar Administrativo, ocupado por 

pessoa portadora de Certificado de Conclusão de 1º Grau. 

Art. 17 - Compete ao Auxiliar Administrativo: 

I – 

II – 

III – 

IV – Efetuar a limpeza das dependências  da Câmara 

Municipal, bem como seus móveis e utensílios. 

V – Zelar pelo bom andamento dos trabalhos da Câmara 

Municipal. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete da Presidência aos quatro dias do mês de agosto do ano de mil 

novecentos e noventa e três (04/08/1993). 

 

 

 

    Paulo Cezar Hastenreiter Portes 

            Presidente 

 



 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

  

 


